
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PEDRO AUGUSTO LISBOA-PREFEITO 

                    ANO V - Nº. 067 PASSA E FICA/RN, QUARTA FEIRA 02 DE JULHO DE 2014 

                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN 
                                                 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
                                                                    AVISO DE LICITAÇÃO 
                                                      PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2014 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Passa e Fica-RN, torna público que realiza-
rá sessão pública no dia 16 DE JULHO DE 2014, às  09:00 horas,  no endereço da CPL, na sede da 
Prefeitura Municipal, para recebimento do documentos de Proposta de Preços e Habilitação, 
visando a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços Terceirizados de 
Coleta de Lixo Domiciliar (Zona Urbana e Rural) e Transporte de Carcaças dos Animais abatidos 
do Matadouro Publico Municipal. O Edital na integra poderá ser obtido junto a Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura, sito a Praça Luiz Amâncio Soares, 80, Centro, Passa e Fica-RN, no 
horário de 08:00 às 14:00 horas.  
           
                                              Passa e Fica-RN, em 01 de junho 2014.  
                                                    Jailson Floriano do Nascimento 
                                                                Pregoeiro Oficial 
                                                 Elayne Dinara Cordeiro da Silva 
                                                               Presidente da CPL 
_______________________________________________________________________________ 
                                                    ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN 
                                                   AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
                                                   PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 017/2014 
A Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, através do seu pregoeiro oficial, torna público que o 
PP-SRP nº 017/2014, que tem como objeto a Contratação de empresa para futuro e eventual 
fornecimento de Materiais de Limpeza, de acordo com as necessidades das diversas secretarias 
municipais, teve como vencedor as empresas: ARIMATEIA XAVIER DE FRANCA-ME vencedor dos 
itens 1, 5, 13, 14, 20, 21, 38, 39, 40, 41, 43, 46, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54 com o valor global de R$ 
172.826,66 (Cento e setenta e dois mil oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos) 
e a empresa COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS E LIMPEZA-EIRELI, vencedor dos itens 2, 3, 4, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 42, 44, 
45, 47, 55, 56, 57, 58, 59, 60, com o valor global de R$ 210.075,56 (Duzentos e dez mil e setenta 
e cinco reais e cinquenta e seis centavos).       
                                                 Passa e Fica/RN, 01 de Julho de 2014. 
                                                       Jailson Floriano do Nascimento 
                                                                  Pregoeiro Oficial 
_______________________________________________________________________________ 
                                                ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN 
                                              AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
                                           PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 021/2014 
A Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, através do seu pregoeiro oficial, torna público que o 
PP-SRP nº 021/2014, que tem como objeto a Contratação de empresa para Registro de Preços 
para futuro e eventual Fornecimento de Pão Frances e Coffe Break para os Eventos das diversas 
Secretarias do Município, teve como vencedor as empresas: ARIMATEIA XAVIER DE FRANCA-ME 
do lote 01- Pão Francês de 50 gramas com o valor Unitário de R$ 6,80 totalizando o valor global 
de R$ 49.640,00 (Quarenta e nove mil e seiscentos e quarenta reais) e a empresa COMERCIAL 
BRASIL ALIMENTOS E LIMPEZA-EIRELI, vencedor do lote 02- coffe break com o valor global de R$ 
60.120,00 (Sessenta mil cento e vinte reais)                 
                                          Passa e Fica/RN, 01 de Julho de 2014. 
                                                Jailson Floriano do Nascimento 
                                                              Pregoeiro Oficial 
_______________________________________________________________________________ 
                                                  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                              PREGÃO PRESENCIAL-SRP N.º 019/2014 
                                    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.009-036/2014 
                                          TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O Pregoeiro do município de Passa e Fica-RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação pertinente. Verificadas as aceitabilidades das propostas à luz do Edital, 
realizada a disputa por lances com a participação dos proponentes classificados, analisados os 
eventuais recursos interpostos imediatamente após a disputa, o pregoeiro procedeu às análises 
habilitatórias dos Fornecedores com menor preço ofertado para cada item, buscando encontrar 
aqueles que atendessem plena e satisfatoriamente às condições estipuladas no Edital. Resultado 
da Adjudicação: COMERCIAL DO BEBE LTDA com o valor de R$ 36.774,00 (Trinta e Seis Mil e 
Setecentos e Setenta e Quatro Reais), vencendo nos seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 13, 14, 15, 16, 17, 18. Passa e Fica/RN, 01 de Julho de 2014. 
                                                   Jailson Floriano do Nascimento 
                                                                Pregoeiro Oficial 
                                                      TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 
e conforme o que consta no processo em tela. RESOLVE: HOMOLOGAR, após análise do proces-
so, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram observados os prazos 
recursais uma vez que foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos 
termos da Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o (s) licitante (s) vencedor (es) para 
a assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 
penalidades  da lei. A empresa: COMERCIAL DO BEBE LTDA com o valor de R$ 36.774,00 (Trinta e 
Seis Mil e Setecentos e Setenta e Quatro Reais), vencendo nos seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18; perfazendo o Valor Global de 36.774,00 (Trinta e Seis Mil e 
Setecentos e Setenta e Quatro Reais).  
                                            Passa e Fica-RN, 01 de Julho de 2014. 
                                                      Everaldo Bezerra Guedes 
                                                           Prefeito Municipal 

                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN 
                                             PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.013-038/2014 
                                                  TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
                                                       PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 020/2014 
 
O Pregoeiro do município de Passa e Fica-RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação pertinente. Verificadas as aceitabilidades das propostas à luz do Edital, 
realizada a disputa por lances com a participação dos proponentes classificados, analisados os 
eventuais recursos interpostos imediatamente após a disputa, o pregoeiro procedeu às análises 
habilitatórias dos Fornecedores com menor preço ofertado para cada item, buscando encontrar 
aqueles que atendessem plena e satisfatoriamente às condições estipuladas no Edital e o Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme o 
que consta no processo em tela. RESOLVE: HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o 
mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram observados os prazos recursais uma vez 
que foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da Lei 
10.520/2002, em conseqüência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do 
termo de contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades  da 
lei. Vencedores: COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS E LIMPEZA-EIRELI com o valor de R$ 9.504,00 
(Nove Mil e Quinhentos e Quatro Reais), vencendo no ítem: 34; FLÁVIO CARVALHO DANTAS 
WANDERLEY-EPP com o valor de R$ 286.604,10 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil, Seiscentos e 
Quatro Reais e Dez Centavos), vencendo nos seguintes itens: 7, 8, 9, 10, 18, 19, 22, 26, 32, 33, 35, 
38, 42, 45, 48, 49, 51, 52, 54, 56;  N ALBUQUERQUE CUNHA EIRELI-ME com o valor de R$ 
227.603,20 (Duzentos e Vinte e Sete Mil, Seiscentos e Três Reais e Vinte Centavos), vencendo nos 
seguintes itens: 2, 4, 5, 6, 12, 13, 14, 17, 21, 23, 24, 25, 29, 37, 41, 43, 44, 46, 50, 53, 58; UP 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPOEZA LTDA-ME com o valor de R$ 76.284,40 (Setenta e 
Seis Mil, Duzentos e Oitenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos), vencendo nos seguintes itens: 
1, 3, 11, 15, 16, 20, 27, 28, 30, 31, 36, 40, 47, 55, 57, 59, 60, 61.  
                                                               Passa e Fica/RN, 01/07/2014. 
                                                             Jailson Floriano do Nascimento 
                                                                         Pregoeiro Oficial 
                                                                  Everaldo Bezerra Guedes 
                                                                         Prefeito Municipal 
________________________________________________________________________________ 
                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                                  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
                                                                 EXTRATO DE CONTRATO 
Dispensa nº 019/2014 
Contrato n.º. 056/2014 
Contratante: Município de Passa e fica/Prefeitura Municipal 
Contratada: 3IT CONSULTORIA LTDA – ME, CNPJ N° 11.250.881/0001-15 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Customização do 
Sistema Integrado de Previdência – SIPREV.  
Valor Global: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 
Vigência: 30/06/2014 a 31/12/2014. 
Dotação Orçamentária: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: Fonte: 100- Recursos Próprios 
                                                     Passa e Fica, 30 de junho de 2014 
                                                             Everaldo Bezerra Guedes 
                                                                   Prefeito Municipal 
________________________________________________________________________________ 
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